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PREGÃO (PRESENCIAL) n° 01/2012 
TIPO: MENOR PREÇO 

PROCESSO TC-A n° 38.396/026/11 

OBJETO:  

Serviços de buffet durante o 16º Ciclo Anual de Aperfeiçoamento da Fiscalização, 
nos dias 13, 14 e 15 de fevereiro de 2012, a ser realizado no Auditório Simon Bolívar 
no Memorial da América Latina, conforme Memorial Descritivo Anexo II deste edital. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/01/2012. 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 11:00 h 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala da secretaria da Comissão Permanente 
de Licitações - Rua Venceslau Brás, 183 - 1º subsolo, Centro, SP, CEP 01016-000, 
telefone 3292-3491. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo TCA-38.396/026/11. Os 
envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na 
sessão de processamento logo após o credenciamento das interessadas. 

ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações - DM-5 - Rua Venceslau Brás, 183 - 
térreo, Centro, SP, telefone 3292-3635, e-mail: dm5@tce.sp.gov.br. Os 
esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet 
www.tce.sp.gov.br. 

O Senhor Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração, usando da 
competência delegada pela Presidência do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, nos termos da Lei Complementar nº 709/93 e do disposto no Inciso XX, do 
artigo 25 do Regimento Interno e na Resolução nº 1/97, torna público que se acha 
aberta neste Tribunal, licitação na modalidade PREGÃO (presencial), conforme 
estabelecido neste instrumento convocatório. 

Este certame será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal    
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº. 6.544, de 22 de novembro de 
1989, e suas alterações e da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

Integram este Edital os anexos de I a XI: 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 
instrumento convocatório. 

A despesa, estimada no montante de R$ 51.000,00 onerará os recursos 
orçamentários e financeiros reservados na 

.73. 

1-  CONSIDERAÇÃO INICIAL 

O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas 
mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

2-  PARTICIPAÇÃO 
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2.1- Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente 
ao objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

2.2- Não será permitida a participação de empresas: 

2.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

2.2.3- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

2.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

2.2.5- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 

2.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  

3- CREDENCIAMENTO 

3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado 
o que se segue: 

3.1.1- Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 
ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, 
do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá 
apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma do item “a” acima; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 
identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto; 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, 
ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço; 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 
credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante 
credenciado. 

3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de 
acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA 
dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
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3.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada 
FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

4.1-  A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 

Denominação da empresa: 
Envelope nº 1 - Proposta 

Pregão nº 01/2012 
Processo TC-A- nº 38.396/026/11 

 

Denominação da empresa: 
Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão nº 01/2012 
Processo TC-A- nº 38.396/026/11 

5- PROPOSTA  

5.1-  O Anexo III deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, 
datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo 
representante legal do licitante ou pelo procurador. 

5.2-  Deverão estar consignados na proposta: 

5.2.1-  A denominação, endereço, telefone/fax, e-mail e o CNPJ do licitante; 

5.2.2-  Preço total em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente 
nacional, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas 
as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto 
da presente licitação; 

a)  Os preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com 
precisão de duas casas decimais; 

b)  Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último preço 
ofertado. 

5.2.3- Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

5.2.4- Declaração impressa na proposta de que objeto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Memorial Descritivo – Anexo II; 

5.2.5- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla 
todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

5.2.6- Declaração impressa na proposta de que os serviços ofertados atendem a 
legislação da Vigilância Sanitária. 

6-  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar prova de inscrição válida no Cadastro Único 
de Fornecedores do Estado de São Paulo - Sistema Integrado de Informações 
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Físico-Financeiras (CAUFESP) ou apresentar a Documentação Completa, na 
seguinte conformidade: 

6.1- No que se refere ao CAUFESP: 

6.1.1- O cadastro deverá ter classificação pertinente à categoria do objeto desta 
licitação;  

6.1.2- O licitante regularmente cadastrado junto ao CAUFESP terá sua condição 
de habilitação verificada on line naquele sistema pelo pregoeiro ou pela equipe de 
apoio. As informações obtidas serão impressas e juntadas ao respectivo processo; 

6.1.3- Se no cadastro junto ao CAUFESP o licitante não estiver habilitado, ou se 
não constar algum dos documentos exigidos nos itens 6.2.3 e 6.2.4 deste Edital, ou 
se esses documentos estiverem com a validade vencida ou desatualizados, o 
licitante deverá apresentar documento equivalente válido; 

6.1.4- O cadastro junto ao CAUFESP deverá ser acompanhado dos documentos 
relacionados nos itens 6.2.2 – Qualificação Operacional e 6.2.5 – Documentação 
Complementar. 

6.2- 

6.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o 
caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

a.1)  de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do 
Envelope nº. 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Pregão. 

6.2.2- QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de Atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa 
proponente e indicar, a prestação de serviços de Buffet para no mínimo 300 
(trezentas) pessoas.  

6.2.3- 

a) 

b)
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c) 

c.1) 

c.2) 

c.3) 

d)

e) 

f)  
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

f.1) 

f.2) 

f.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.2, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, 
inciso XXIII, da Lei 10.520/02.  

6.2.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 

6.2.5- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto Estadual nº. 42.911, de 06.03.98 
(Anexo VII deste Edital); 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 
do licitante, assegurando que a mesma atende as normas relativas à saúde e 
segurança do trabalho (parágrafo Único, art. 117 - Constituição Estadual) –       
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Anexo VIII deste Edital; 

c) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de ciência de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei 
Estadual nº. 12.799/08), impede(m) a contratação com este Tribunal de Contas, 
conforme modelo estabelecido no Anexo IX deste Edital. 

6.3- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.3.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer 
processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, 
desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou 
por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 

6.3.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos 
em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

6.3.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, 
este Tribunal de Contas aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

6.3.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 6.2.1 a 6.2.5; 

6.3.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante; 

6.3.6- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na 
internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos 
documentos obtidos por este meio eletrônico. 

7-  DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1-  No horário e local, indicados neste Edital, será aberta a sessão pública, 
iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar 
deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no 
item 3.1. 

7.2-  Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os 
envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços 
e a Documentação de Habilitação. 

7.3-  O julgamento será feito pelo critério de menor preço total, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

7.3.1-  Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço por extenso. 
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.4-  A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

7.4.1-  Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados 
neste Edital; 

7.4.2-  Que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em 
proposta ofertadas pelos demais licitantes; 
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7.4.3-  Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital; 

7.5-  Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por 
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.  

7.6-  As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

7.6.1-  Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 

7.6.2-  Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até 
o máximo de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 
independentemente do número de licitantes;  

7.6.3-  O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

a)  O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

7.7-  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima no valor de 
R$ 300,00 (trezentos reais). 

7.8-  A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

7.9-  Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência 
às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.9.1-  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

7.9.2-  A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais 
bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a 
melhor oferta; 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão; 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem “7.9.1”, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 

b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que 
apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

7.9.3-  O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
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7.9.4-  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, serão retomados, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, 
nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo 
assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação 
de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 7.9.1; 

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno 
porte, e não configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor 
oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

7.10-  Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos 
valores, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 
7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o 
último preço ofertado. 

7.11-  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste Edital. 

7.12-  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço. 

7.13-  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.14-  Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a 
critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições 
habilitatórias estipuladas neste Edital. 

7.15-  Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
efetivamente entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 
apresentação de documentos novos. 

7.16-  A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

7.17-  Este Tribunal de Contas não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

7.18-  Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos 
neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor. 

7.19-  Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na 
ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a 
apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do 
licitante, será declarada vencedora. 

7.20-  

7.21-  O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações 
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apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. 

8-  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1-  Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 

8.2-  Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e 
protocolada na Seção de Licitações-DM-5;  

8.2.1-  Admite-se impugnação por intermédio de “fac-símile” ou e-mail 
(dm5@tce.sp.gov.br) ficando a validade do procedimento condicionada à 
apresentação do original no prazo de 48 horas; 

8.2.2-  Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho 
fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame. 

8.3-  A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas. 

8.4-  Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal 
imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da 
motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a 
correr a partir do dia em que houver expediente neste Tribunal de Contas para a 
apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 

8.4.1-  A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 
pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação; 

8.4.2-  Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os 
autos devidamente fundamentado à autoridade competente;  

8.4.3-  Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos 
e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento 
licitatório;  

8.4.4-  O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

8.4.5-  Os recursos devem ser protocolados no PROTOCOLO localizado na Rua 
Venceslau Brás, 183, térreo, 

 

9-  CONTRATAÇÃO  

9.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração 
de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo IV; 
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9.1.1- O cadastro da empresa junto ao CAUFESP – Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado de São Paulo (criado pelo Decreto Estadual nº. 52.205 de 
27/09/2007) é condição prévia e indispensável à assinatura do contrato; 

a) A empresa que não possuir a inscrição no cadastro CAUFESP deverá 
providenciá-lo junto ao site www.caufesp.sp.gov.br . 

9.1.2- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade 
de débito do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os 
prazos de validade vencidos, este Tribunal de Contas verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada; 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a 
situação de regularidade de que trata o subitem 9.1.2, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação 
não se realizar;  

9.1.3- Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 
documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de 
habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade 
fiscal, no prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogável por igual período, a critério deste Tribunal de Contas, sob pena 
de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital;  

a) Não ocorrendo a regularização prevista no subitem 9.1.2, retomar-se-ão, em 
sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o 
exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 

b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte 
atender aos requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de 
classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

9.1.4-  O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 
cinco dias úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma 
única vez por igual período a critério deste Tribunal de Contas, sob pena de decair do 
direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.1.5-  O adjudicatário deverá apresentar documentação que comprove seu 
cadastro junto a Vigilância Sanitária Municipal – CMVS, em plena validade na data 
de assinatura do contrato. 

9.2- A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 
condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação. 

10 -  EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

10.1- Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições 
estabelecidas no Memorial Descritivo - Anexo II deste Edital; 

10.1.1- Correrão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento 
ao objeto licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 

http://www.caufesp.sp.gov.br/


 

Pregão nº. 01/2012 – TC-A- nº. 38.396/026/11– fls. 11/29 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

10.2-  O objeto desta licitação será recebido pela Comissão de Fiscalização 
designada por este Tribunal de Contas, que emitirá o Atestado de Realização do 
Serviço, em até 5 (cinco) dias úteis do término da prestação de serviços. 

10.2.1-  Somente será expedido o Atestado de Realização do Serviço se o objeto 
estiver plenamente de acordo com as especificações constantes deste Edital e seus 
anexos e da proposta apresentada pela Contratada. 

10.3- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

10.3.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 
memorial Descritivo – Anexo II deste Edital, determinando sua substituição/correção; 

10.3.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou 
de partes; 

10.3.3- As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo 
de 8 h (oito horas), contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente ofertado. 

11-  FORMA DE PAGAMENTO 

11.1-  O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias contados do Atestado de 
Realização dos Serviços, diretamente no Banco do Brasil S.A., em conta corrente 
da contratada. 

   11.1.1- Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os 
contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica 
exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

11.2-  Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções. 

11.3-  A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início 
e encerramento em dias de expediente neste Tribunal de Contas. 

11.4-  Os pagamentos respeitarão, ainda, no que couberem, as disposições da 
Ordem de Serviço GP nº 02/2001 deste Tribunal de Contas (Anexo XI deste Edital). 

11.5-  Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará os documentos de 
cobrança para o servidor designado pelo CONTRATANTE. 

11.6-  Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a este Tribunal de Contas no 
prazo de 2 (dois) dias úteis;  

11.6.1-  Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, 
o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação 

12-  SANÇÕES 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, demais 
penalidades legais e na Resolução nº 5, de 1º de Setembro de 1993 (alterada pela 
Resolução nº 3/08) – Anexo X, que a contratada declara conhecer integralmente. 
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13-  DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1-  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

13.2-  O resultado do presente certame será divulgado no DOE e no endereço 
eletrônico www.tce.sp.gov.br.. 

13.3-  Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
também publicados no Diário Oficial do Estado. 

13.4-  Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 
cinco dias, findo o qual serão inutilizados. 

13.5-  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

13.6-  Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o foro Central da Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo. 
 
 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 
 
 
 
 
 

Carlos Magno de Oliveira 
Diretor Técnico 

Departamento Geral de Administração  
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ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail dm5@tce.sp.gov.br) 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) n° 01/2012 
PROCESSO TC-A n° 38.396/026/11 

 
 
 

Denominação: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: 
 
e-mail: 
 
Cidade: 
 
Estado: 
 
Telefone: 
 
Fax: 
 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.tce.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
 
Local:                                                                       , de                            de 2012. 
 
Nome: 
 
 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando à comunicação futura entre este Tribunal de Contas e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à 
Seção de Licitações - DM-5, pelo e-mail dm5@tce.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e 
ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

http://www.tce.sp.gov.br/instituicao/licitacoes/editais.shtm
mailto:dm5@tce.sp.gov.brp
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ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO 
Pregão n° 01/2012 

OBJETO: Serviços de buffet durante o 16º Ciclo Anual de Aperfeiçoamento da 
Fiscalização, nos dias 13, 14 e 15 de fevereiro de 2012, a ser realizado no Auditório 
Simon Bolívar no Memorial da América Latina. 
 

1 - PROGRAMAÇÃO 

Programação para o dia 13.02.2012: 
12h30min - Brunch 
15h15min – Coffee Break 

Programação para o dia 14.02.2012: 
9h - Welcome Coffee 
10h45min – Coffee Break 
13h30min - Welcome Coffee 
15h30min – Coffee Break 

Programação para o dia 15.02.2012: 
9h - Welcome Coffee 
10h45min – Coffee Break 
13h30min - Welcome Coffee 
15h30min – Coffee Break 
 
2 - PARTICIPANTES:  
600 pessoas por dia, sendo 570 pessoas no saguão e 30 pessoas na Sala Vip 
 
3 - CARDÁPIO 
Durante todo evento no total serão servidos: 01 Brunch, 05 coffees breaks e 04 
welcome coffees. 
 
3.1 -  Cardápio para o Brunch 

Bebidas: água mineral natural, refrigerantes normal e light, sucos refrescantes (02 
Sabores: limão, laranja, uva, caju, abacaxi ou maracujá) e café servido em 
cafeteira  industrial. 

Salgados:  

 Cestas de pães sortidos acompanhados de patês 

 Lanches tipo metro ou circulares, recheios:  
1) peito de peru,  mussarela, patê de ervas finas, tomate e alface e 
2) salame, queijo  prato, tomate 

 Saladas de folhas verdes e nobres c/tomatinhos e frutas da estação servidas em 
potes individuais 

 Cuscuz paulista de legumes 

 Tortas de palmito 

 Tortas de frango 

 Quiches de alho poró 

Doces 

 Mini tortas 

 Mouse de maracujá/chocolate servido na tacinha 

 Romeu e Julieta servidos na tacinha 
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3.2 - Cardápio para o Welcome coffee (nos 02 dias): 

Bebidas: café servido em cafeteira industrial, água mineral, chá, acompanhados de 
petit four (doce). 
 
3.3 - Cardápio para Coffee Break - Período da Manhã  

Bebidas: café servido em cafeteira industrial, leite, água mineral, chá, 
acompanhados de petit four (doce e salgado). 
 
3.4 - Cardápio para Coffee Break - Período da Tarde 

Bebidas: café servido em cafeteira industrial, leite, água mineral, chá, 
acompanhados de petit four (doce e salgado). 

Bolos: 2 opções, variadas por coffee (maçã com canela, chocolate com cobertura, 
laranja, cenoura com raspas de limão, fubá com erva doce, formigueiro, mármore, 
banana, brownie). 
 
4 - CONDIÇÕES GERAIS 

4.1 - Material a ser fornecido pela Contratada: 
 
4.1.1 - PARA USO DENTRO DO AUDITÓRIO 

Usar copos de vidro com suportes e garrafas de água na mesa dos palestrantes, a 
serem repostos todas as vezes que houver troca de palestrante e/ou houver 
necessidade. 
Importante: 01 (um) garçom uniformizado deverá fazer este serviço. 
 
4.1.2 - PARA USO NA SALA VIP 

- 01 (uma) mesa com toalha e sobre-toalha decorada na sala VIP para servir o 
brunch; wellcome coffee; o coffee-break nos 03 dias do evento, para 
aproximadamente 30 pessoas. 

- Manter sempre 01 garçom na sala VIP quando for servir o welcome coffee e coffee-
break; 

- Usar louças (copos, suportes p/copos, xícaras, pires e pratinhos) e talheres para 
sala VIP onde ficam as autoridades; 

- Usar 01 (uma) máquina para servir café expresso na sala VIP onde ficam as 
autoridades, 03 jarras de vidro com 02 sabores de sucos por coffee e 01 com água 
gelada e demais utensílios necessários para servir os itens previstos neste Memorial 
Descritivo. 
 
4.1.3 - PARA USO NO SAGUÃO 

Para o Brunch: 

- 10 mesas bistrô em madeira, cobertas com toalhas; 

- 45 mesas PVC redonda, cobertas com toalhas; 

- 450 cadeiras de plástico PVC brancas; 

- 02 mesas no saguão para servir café, com toalhas e sobre toalhas com 02 garçons 
(01 em cada mesa);  

- 02 cafeteiras industriais; 
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- 02 mesas decoradas no saguão para servir suco, toalhas e sobre toalhas com 02 
garçons (01 em cada mesa); 

- 06 mesas com toalhas e sobre-toalhas, decoradas, sendo 03 para colocar os 
alimentos doces e 03 para colocar os alimentos salgados; 

- Descartáveis reforçados (isopor) para suportar bebida quente para 600 pessoas; 

- Cestos de lixo grandes para ficar no saguão durante o brunch; 

- 10 (dez) garçons uniformizados para servir e repor os alimentos durante o brunch. 
 
Para o welcome coffee e coffee break: 

- 02 mesas no saguão para servir café, com toalhas e sobre toalhas com 02 garçons 
(01 em cada mesa) durante todos os welcome coffee e coffee-break; 

- 02 cafeteiras industriais; 

- Descartáveis reforçados (isopor) para suportar bebida quente para 600 pessoas 
por dia e demais descartáveis e utensílios necessários para servir os itens previstos 
neste Memorial Descritivo; 

- Cestos de lixo grandes para ficar no saguão durante os welcome coffees e coffee 
breaks; 

- garçons uniformizados para repor os alimentos durante os coffee breaks; 

- guardanapos em todas as mesas; 

- Os alimentos devem ser preparados, previamente, pelo Buffet e aquecidos durante 
o evento. No local do evento é permitido utilizar uma parte da lanchonete, inclusive 
uma pia e geladeira existente. 

- Água quente para chá em vários sabores e em envelopes individuais, com as 
alternativas de adoçar com açúcar branco e adoçante artificial; 

- Água mineral sem gás, servida fresca em suqueiras de vidro. 
 
 

Apenas a título de visualização do solicitado, seguem algumas fotos de modelos 
do citado equipamento (cafeteira industrial): 
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Idem para os modelos das suqueiras: 

 

 

 
 

 

 

 

 
5 – LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 – Os serviços serão prestados no Auditório do Memorial da América Latina, 
situados na Avenida Auro Soares de Moura Andrade, 664 - Barra Funda - Zona 
Oeste (Metrô Barra Funda) Tel.:(11)3823-4600 - São Paulo-SP. 

6 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

6.1 – Empregar na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado; 

6.2 – Fornecer aos seus empregados, uniformes e crachás de identificação, de uso 
obrigatório para acesso ao local do evento. 

 
7 - OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

7.1 - Para elaboração da proposta comercial, as empresas licitantes deverão realizar 
visita técnica no local do evento para conhecer as condições de preparo dos 
alimentos que serão servidos, bem como os espaços utilizados para atendimento ao 
público (informações pelo telefone 3292-3845/3292-3758, junto à ECP – Escola de 
Contas Públicas). 

7.2 - O Cadastro Municipal da Vigilância Sanitária deverá ser apresentado como 
condição para assinatura do contrato. 
 
8 – OBRIGAÇÕES DO TCESP 

8.1 – Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

8.2 – Fiscalizar a execução do contrato. 
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 
Pregão nº. 01/2012 - TCESP 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como 
indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante 
neste certame. 

PROPOSTA COMERCIAL 

Descrição Preço  Total (R$) 

Serviços de buffet durante o 16º Ciclo Anual de 
Aperfeiçoamento da Fiscalização, nos dias 13, 14 e 
15/02/2012, a ser realizado no Auditório Simon Bolívar no 
Memorial da América Latina, conforme Memorial Descritivo 
Anexo II do edital. 

  

Preço Total por extenso: 

 

 

Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 

DECLARO  que os a proposta apresentada atende todas as especificações exigidas 

no Memorial Descritivo – Anexo II do edital. 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos referentes ao objeto licitado. 

DECLARO, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem a legislação da 

Vigilância Sanitária. 

São Paulo, em ____ de ________________ de 2012. 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 
 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E A EMPRESA ___________. 

 
 
 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob 
n.º 50.290.931/0001-40, isento de Inscrição Estadual, com sede na Av. Rangel 
Pestana, 315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor 
Técnico do Departamento Geral de Administração, Carlos Magno de Oliveira, RG n° 
__ e CPF n° __, conforme delegação de competência fixada pela Resolução 1/97 e 
Ato 197/98, publicado no DOE de 05/02/98, doravante designado CONTRATANTE, 
e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob n.º________________, 
com sede na _______________________, n.º ________, _______ - ___, 
representada na forma de seu contrato social pelo Sr(a.) _________________, RG 
nº. __________ e CPF n° _________, na qualidade de vencedora do Pregão n.º 
01/2012, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, firmam o presente contrato, conforme autorização às fls. _____dos autos 
do processo TC-A 38.396/026/11, com as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Serviços de buffet durante o 16º Ciclo Anual de Aperfeiçoamento da 
Fiscalização, nos dias 13, 14 e 15 de fevereiro de 2012, a ser realizado no Auditório 
Simon Bolívar no Memorial da América Latina, conforme Memorial Descritivo - 
Anexo II do edital. 

1.2-  Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos:   
1.2.1-  Edital do PREGÃO nº. 01/2012 e seus Anexos; 
1.2.2-  Proposta de ___ de ________ de 2011, apresentada pela CONTRATADA; 
1.2.3-  Ata da sessão do PREGÃO nº. 01/2012. 

1.3-  O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, 
acréscimos ou supressões nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

2.1- Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições 
estabelecidas no Memorial Descritivo - Anexo II do Edital; 
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2.1.1- Correrão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao 
objeto licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 

2.2-  O objeto desta licitação será recebido por Comissão de Fiscalização 
designada pelo CONTRATANTE, que emitirá o Atestado de Realização do 
Serviço, em até 5 (cinco) dias úteis do término do mesmo. 

2.2.1-  Somente será expedido o Atestado de Realização do Serviço se o objeto 
estiver plenamente de acordo com as especificações constantes deste Edital e seus 
anexos e da proposta apresentada pela Contratada. 

2.3- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

2.3.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 
memorial Descritivo – Anexo II deste Edital, determinando sua substituição/correção; 

2.3.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou 
de partes; 

2.3.3- As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo 
de 8 h (oito horas), contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente ofertado. 

2.4- O recebimento pelo CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às 
cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

3.1- O prazo de vigência deste contrato terá início na data da publicação de seu 
extrato e se encerrará na data da emissão do Atestado de Realização dos Serviços. 

3.1.1- A prestação do serviço terá início no dia 13 de fevereiro de 2012, finalizando 
em 15 de fevereiro de 2012. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 

4.1-  A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelo 
preço total constante da sua oferta na sessão pública do pregão, no qual estão 
incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e 
despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

4.2-  O valor total do presente contrato é de R$_________ (________________). 

4.3-  A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da 

.73. 

4.4-  O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias corridos pela Tesouraria do 
CONTRATANTE, por intermédio do Banco do Brasil S.A., mediante apresentação 
da(s) nota(s) fiscal(ais)/fatura(s), após a emissão do Atestado de Realização dos 
Serviços; 
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4.4.1- Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a 
partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

4.4.2- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente no CONTRATANTE; 

4.4.3- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica 
interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente 
após a regularização dessa documentação. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- No ato de assinatura deste instrumento, a CONTRATADA deverá apresentar 
documentação que comprove seu cadastro junto a Vigilância Sanitária Municipal – 
CMVS, em plena validade. 

 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

5.2-  Designar, por escrito, preposto que tenha poderes para resolução de possíveis 
ocorrências durante a vigência deste contrato. 

5.3-  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato. 

5.4-  Comunicar o CONTRATANTE toda vez que ocorrer qualquer irregularidade. 

5.5 - Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, com 
fotografia recente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

6.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por uma Comissão de 
Fiscalização formalmente designada. 

6.3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos 
serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO E SANÇÕES 

7.1-  O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a 
ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada pela Lei Federal n.º 8.883, de 8 de junho de 1994, 
autorizam, desde já, o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos 
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 
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7.2-  A CONTRATADA se sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Resolução nº 5, de 1º de Setembro de 1993 
(alterada pela Resolução nº 3/08), do CONTRATANTE, que faz parte integrante do 
presente ajuste. 

7.3-  No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os 
direitos do CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste 
e na legislação que rege a licitação. 

7.4-  A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto 
ou pela inadimplência. 

7.5-  A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 
ressarcimento dos prejuízos efetivados. 

CLÁUSULA OITAVA - FORO 

8.1-  O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é 
o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo. 

8.2-  E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os 
fins de direito. 
 
 

São Paulo, em __ de _________ de 2012. 
 
 
 
 
 

 
P/ CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

P/ CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________                 _____________________________ 
Nome:                                                            Nome: 
RG nº:                                                            RG nº: 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Eu _______________(nome completo), RG nº. _______, representante 

credenciado da _______________________(denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº. _____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório do Pregão nº. 01/2012, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.  

 

 

 

 

 

Data e assinatura do representante 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

__________________________________________(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº. ________________________é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório do Pregão nº. 01/2012, realizado pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo.  

 

São Paulo, ......................................................... 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante 

Nome: 

RG nº: 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

 

Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa 

____________________(nome da pessoa jurídica), interessada em participar do 

Pregão Presencial nº 01/2012, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº. 6544, 

de 22 de novembro de 1989, a __________________(nome da pessoa jurídica) 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  

 

 

 

 

 

 

 

Data e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII  
 

 

DECLARAÇÃO  

(parágrafo único do Artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo) 

 

 

 

A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ______________, por seu(s) representante(s) legal(is), interessada em 

participar do Pregão Presencial nº 01/2012, do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, declara, sob as penas da lei, que observa as normas relativas à saúde e 

segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do Artigo 

117 da Constituição do Estado de São Paulo.  

 

São Paulo, em ____ de ________________ de 2012. 
 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal:  __________________________ 

RG do representante legal: _________________ 



 

Pregão nº. 01/2012 – TC-A- nº. 38.396/026/11– fls. 27/29 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

ANEXO IX 
 

 

 

 

 

 

Eu ___________________(nome completo), representante 

legal da empresa ____________________(nome da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_______________, DECLARO, sob as penas da lei, ter ciência de que a existência 

de registro no CADIN ESTADUAL, exceto se suspenso, impede a contratação com 

este Tribunal de Contas, de acordo com a Lei Estadual nº. 12.799/08, sem prejuízo 

das demais cominações legais. 

 

 

São Paulo, ........................................................2012. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome:.......................................... 

RG nº...........................................
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ANEXO X  

RESOLUÇÃO nº. 5/93* 

* Atualizada pela Resolução nº. 03/08, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 4 de setembro de 2008. 
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ANEXO - XI   

ORDEM DE SERVIÇO GP Nº 02/2001 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, PODER LEGISLATIVO, EM 
30/05/2001, PÁG. 35. 
TCA - 29.863/026/00 

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o parágrafo 2º do artigo 71 da Lei Federal 
8666/93, com a redação determinada pela Lei nº 9032, de 28.04.95. 
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo artigo 2º, inciso XXIII da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, c/c o 
artigo 24 do Regimento Interno; 
Considerando o disposto no artigo 23 da Lei nº 9711, de 20.11.98, que alterou a redação do artigo 
31 da Lei nº 8212, de 24.07.91; 

Considerando o dever importo por tais normas à Administração; e 
Considerando, finalmente, caber à Administração exigir do contratado a comprovação do 
adimplemento das obrigações previdênciárias relativas ao objeto da avença, de modo a prevenir 
eventual responsabilidade solidária que, quanto a estas, lhe possa recair 

RESOLVE 
Regulamentar o artigo 71, § 2º da Lei Federal nº 8666/93, com a redação determinada pela Lei 
9032/95, nos rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tribunal figurar 
como Contratante. 

Art. 1º - Por força do contido no artigo 31 e §§ da Lei nº 9711/95, c/c o artigo 219, § 3º do Decreto 
3048/99, este Tribunal deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de 
prestação dos serviços ali enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nome 
da Empresa contratada. 

Art. 2º - Não se emitirá atestado de realização dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor do 
Contrato, do efetivo cumprimento das regras desta Ordem de Serviço. 
Parágrafo Único – O atestado a que se refere o caput será assinado por todos os membros da 
Comissão de Fiscalização do Contrato, incluído o gestor. 

Art. 3º - A Contratada deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização: 

I- Cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam 
serviços vinculados ao contrato. 

II- Inscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários. 
III- Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS. 

IV- Comprovantes de: 

a) EPI´s – Equipamento de proteção individual 
b) Saúde Ocupacional 
c) Seguro de Vida 
d) Uniforme de Empresa 

Art. 4º - No caso de contratação envolvendo execução de obras: 

I- Incumbe à Contratada, juntamente com a Comissão Técnica de Fiscalização, providenciar: 
a) inscrição da obra no posto do INSS, e informação sobre o valor para obtenção da CND – 
Certidão Negativa de Débitos da obra Contratada. 
b) Cadastro da obra e Alvará de Construção junto à Municipalidade. 
c) Custo previsto do ISS – Imposto sobre Serviço 

II- A Contratada providenciará, durante a execução contratual, comprovantes de: 
a) Recolhimento de caução, ou, no caso de aditamento, sua complementação, quando exigida a 
garantia. 
b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente. 
c) Recolhimento da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.). 
d) Recolhimento mensal do ISS para fins de “Habite-se”. 

Parágrafo Único – Somente se emitirá Termo de Recebimento Definitivo da obra mediante obtenção 
e apresentação, pela Contratada, da CND e do Habite-se. 
Art. 5º - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente, fazer menção a esta 
Ordem de Serviço para que dela tenham ciência os interessados em contratar com o Tribunal. 
Art. 6º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo das 
disposições constantes das Ordens de Serviço 1/83 e 1/89, revogadas as disposições em contrário. 
 


